
INDICAÇÃO Nº 
375
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para obras de infraestrutura, no Distrito de Santo Antonio da Estiva e no Distrito de Pradínia, no município de Pirajuí. 

JUSTIFICATIVA

O município de Pirajuí, com uma população aproximada de vinte e três mil habitantes, classificado no grupo 4 do IPRS, à exemplo de outros municípios de pequeno porte enfrenta desafios frente à pobreza e a falta de infraestrutura urbana.

As obras de infraestrutura urbana para os Distritos mencionados reveste-se de grande interesse social, mas como condição indispensável, para o desenvolvimento dessas localidades, pois em diversas vias públicas o grande problema são as erosões que se multiplicam e causam transtornos para os seus munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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